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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTACAO DE SERVIOS - CPS N2.048/202 
CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 
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CONTRATO DE PRE5TAçA0 DE SERVIOS DE 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE GESTAO 
ESTRATEGICA DE CUSTOS E DE MELHORIA 
CONTINUA DE RESULTADOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM AS PARTES ABAIXO QUALIFICADAS: 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS — IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaco civil sem fins lucrativos, qualificada como 
Organizacào Social de Saide no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, rio. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme 
disposiçöes estatutrias da entidade. 

CO NTRATADO(A): 

PLANISA PLANEJAMENTO E 0RGANIzAc6E5 DE INSmUIçOES DE SAUDE LTDA, pessoa 
jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n2. 58.921.792/0001-17, sediada na Avenida 
Paulista, n2. 509, Conjuntos 1.708 a 1.713, Cerqueira César, So Paulo - SP, neste ato 
representado por sua sócia RENATA NEVES DE MATOS ANTUNES, brasileira, regularmente 
inscrita no CPF n9. 295.034.928-58 e RG n2. 28452068-SSP/SP, residente e domiciliada no 
municIpio de So Paulo - SP. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as clusulas e condicöes seguintes. 

CLUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuco dos SERVIOS DE 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE GESTAO ESTRATEGICA DE CUSTOS E DE MELHORIA 
CONTINUA DE RESULTADOS, visando atender as necessidades do Hospital Estadual de 
Urgências da Região Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestäo, 
operacionalizaçäo e execuço sào de responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de 
Gesto n2. 08/2021-S ES/GO. 

1.2. 0 serviço a ser executado pela CONTRATADA é essencial a própria gestäo e 
operacionalizaço do Contrato de Gesto, sendo uma exigência do PARCEIRO PUBLICO 
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(Estado de Goiás) prevista no Contrato de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO (Cláusula Quinta), be 
corno na Portaria ri 9. 33/2015-GAB/SES-GO. 

1.3. A descrico do objeto e seus elementos caracterIsticos corn todas as especificaçöes 
está contida na PROPOSTA DE TRABALHO ANEXA, subscrita pelo Sr. Eduardo Agostini em 01 
de fevereiro de 2021, a qual integra o presente instrumento para todos os fins, prevalecendo 
as disposicöes do Contrato de Gestão n9. 08/2021-SES/GO e as cláusulas constantes no 
corpo deste instrumento em caso de divergências. 

1.4. DIREITOS DE PROPAGANDA E ulluzAcAo DE DADOS 

1.4.1. 	Para fins de contrataço e prestaço dos Serviços, as Partes obrigam-se a cumprir 
e manterem-se, a todo tempo, em conformidade corn as disposicöes e os principios da Lei 
n2  13.709/18 ('LGPD") e das dernais legislacöes aplicáveis, especialmente no que se refere 
a legalidade no tratamento de dados pessoais de quaisquer terceiros. 
1.4.2. As Partes se cornprometem a tratar e usar os dados pessoais nos terrnos 
egalmente permitidos, de modo compatIvel corn as finalidades para os quals tenharn sido 
coletados e que devero ser previamente inforrnadas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, 
na qualidade de controladora dos dados pessoais, devendo aplicar todas as medidas 
técnicas possiveis para assegurar a proteço dos dados pessoais. 

1.4.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que 
venham a ser por esta tratados, em especial corn relaçäo àqueles que venham a constituir 
objeto deste Contrato, todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo 
inforrnar a CONTRATADA, imediatamente, qualquer solicitaçäo de titulares que implique 
na necessidade de confirrnaço, acesso, correçào, anonimizaço e/ou elirninaço. 

1.4.4. 0 CONTRATANTE autoriza, de forma irrevogável e irretratável, que a 
CONTRATADA utilize todos e quaisquer dados coletados no ambito deste Contrato, de 
pessoas fisicas ou juridicas, necessários para a finalidade da prestaçäo dos Serviços, desde 
que no sejam identificados a instituiçào ou as pessoas as quais se referem, para fins de 
realizaçäo de comparaçOes de desempenho entre os clientes e elaboracäo e divulgacäo de 
Indices de mercado, podendo a CONTRATADA dispor das informaçöes na forma que meihor 
entender, no sendo devida qualquer remuneraço, pagamento ou indenizaço a 
CONTRATANTE. 

1.4.5. A CONTRATADA declara que os dados pessoais coletados para a prestaco dos 
Serviços no sero utilizados para qualquer outra finalidade distinta daquela que o 
CONTRATANTE permitiu para a execuço dos Servicos, sendo que os dados pessoais 
coletados pea CONTRATADA seräo eliminados tao logo se encerre a execuçäo dos Servicos. 

1.4.6. 0 CONTRATANTE autoriza, em carater irrevogável e irretratavel, que a 
CONTRATADA mantenha em seu banco de dados as informaçöes necessárias para fins de 
realizacao de comparaçöes de desempenho entre os seus clientes e elaboraçao e 
divulgacao de Indices de mercado, sendo que tais informacöes nao identificarao ou nao 
poderao tornar identificável uma pessoa fisica, titular dos dados, nao sendo devido 
qualquer tipo de remuneraçao ao CONTRATANTE pea utilizaçäo das informaçöes pela 
CONTRATADA. 

1.4.7. 0 CONTRATANTE obriga-se a informar imediatamente a CONTRATADA caso exista 
algurna quebra de segurança, ou suspeita da mesma, independentemente de colocar ou 
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no em risco a segurança e integridade dos dados pessoais coletados no mbito c 
Contrato, devendo prestar toda a colaboraço necessária a qualquer investigaço 
venha a ser realizada. 

	

1.4.8. 	0 CONTRATANTE autoriza, neste ato, de forma irrevogável, irretratável e gratuita, 
que a CONTRATADA utilize sua denorninaçäo, marcas e sinais distintivos, imagens, 
logotipos e quaisquer outros materials para fins de eventual divulgaçäo dos resultados do 
uso dos Servicos e/ou do Sistema Web pela CONTRATANTE ao mercado e/ou quaisquer 
terceiros, assim corn a veiculaço de comercials da CONTRATADA, näo sendo devida 
qualquer remuneraço, pagamento ou indenizaço a CONTRATANTE. 

1.4.9. A CONTRATADA deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda 
decorrente do descurnprimento, pelo CONTRATANTE, das disposicöes da LGPD, 
respondendo o CONTRATANTE por eventuals sancOes que venham a ser aplicadas a 
Contratada em razào da inobservância, pela Contratante, dos preceitos normativos 
estabelecidos na LGPD. Esta cláusula aplica-se também a CONTRATADA, caso esta 
descumpra algum clever. 

1.4.10. Em caso de fiscalizaçao ou aplicaçào de quaisquer penalidades pela Autoridade 
Nacional de Proteçao de Dados ('AN PD") em decorrência de infraço as normas da LGPD 
no que se refere aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma 
Parte deverá, conforme o caso, fornecer a outra, para fins de defesa, todos os subsIdios e 
provas que comprovem que (i) no ocorreu o tratamento dos dados que Ihes foram 
atribuIdos; (ii) nao houve violaço a legislacao de proteço de dados; ou (iii) o dano causado 
é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros. 

1.5. DA GARANTIA 
1.5.1. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA garante o Sistema Web, objeto 
deste Contrato, contra defeitos de funcionamento a partir da data de liberaço para o inIcio 
de sua utilizaçao. A garantia durante o periodo de vigência de Contrato compreende, 
também, os serviços de atualizaçao do Sistema Web. 

	

1.5.2. 	As garantias estipuladas na presente cláusula nao abrangem erros, defeitos, danos 
ou prejuIzos decorrentes de negligência, imprudência ou imperIcia do CONTRATANTE, seus 
empregados ou prepostos, na utilizaçao do Sistema Web aqui licenciado. 

1.5.3. A CONTRATADA nao se responsabiliza, direta ou indiretamente, por danos 
causados ao Sistema Web por "virus" instalado através de corn putador do CONTRATANTE, 
falhas de energia elétrica, ar condicionado, elementos radioativos, poluentes ou outros 
assemeihados. 

1.6. As relaçôes institucionais entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA seräo realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE e o Gestor/Administrador designado pela 
CONTRATADA. 

CLUSULA SEGUNDA — DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestäo n. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizacào e execuço 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regiäo Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
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Machado (HURSO), servindo para garantir a contiriuldade do objeto da parceria firmada cô 
a Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO CARATER EMERGENCIAL DA CONTRATACAO 
3.1. Considerando que Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO foi celebrado entre o 
CONTRATANTE e a Estado de Goiás em caráter emergencial, nos termos do art. 6-F, I, da Lei 
Estadual n2. 15.503/2005, a presente contrataco ocorre nos mesmos moldes, conforme 
prevê o artigo 15, VIII e IX da RN n2. 01/2021, que institul a Regulamento de Compras, 
Contrataçöes de Obras e Serviços e Alienaçôes de Bens Püblicos do IPGSE, no intuito de 
colocar em imediato funcionamento e a garantir plena eficiência a unidade hospitalar gerida, 
evitando prejuIzos socials de toda ordern. 

CLAUSULAS QUARTA — DA VIGENCIA 
4.1. A vigência contratual se inicia na data da sua assinatura, no podendo ultrapassar a 
prazo de vigência do Contrato de Gestâo n2. 08/2021-SES/GO - 24 de julho de 2021, em 
funcào do caráter emergencial da presente contrataço. 
4.2. Na hipótese de suspensâo do Contrato de Gesto nQ. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paraIizaço dos serviços a ele atinentes, a presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a criteria do CONTRATANTE, no gerando em favor das partes 
direitos ou obrigaçöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE 
5.1. Constituem obrigacöes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados corn prestaçôes pecunirias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias citeis após a apresentaçâo do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para a Iivre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalacOes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condicôes fIsicas e estruturais necessárias para realização dos servicos 
contratados, proporcionando todas as condiçöes e informaçôes necessárias para o meihor 
cumprimento das obrigaçäes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuço dos serviços; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos comprovadamente causados pelo 
CONTRATADO, empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores 
decorrentes de passivos trabaihistas e fiscais gerados e no adimplldos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, par escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteracäo nas normas 
internas, técnicas au administrativas, que possam ter reflexo no relacionarnento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 
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5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRAT 
nos termos das cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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5.1.8. 	Fiscalizar a execuçäo do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigação da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1. So obrigaçôes da CONTRATADA: 

	

6.1.1. 	Utilizar as meihores técnicas e práticas disponIveis para a execuço do serviço 
especializado identificado na Clusula Primeira; 

	

6.1.2. 	Atender fiel e diligenternerite os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniöes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

	

6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 

	

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informaçOes e 
apresentando todos os documentos que the forem solicitados; 

	

6.1.5. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e dernais informacôes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestaçào dos serviços. 

	

6.1.6. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionarnento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

	

6.1.7. 	Promover a cobrança dos valores decorrentes do presente contrato sornente após 
o respectivo vencimento e da demonstraço do repasse dos valores por parte do Poder 
Püblico subscritor do Contrato de Gesto; 

	

6.1.8. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataçâo em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes 
quando da execuçäo dos serviços ou quanto a execuçâo dos relatórios de servicos; 

	

6.1.9. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedirnento, processo ou ofIcio exarado por 
órgo ptiblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos serviços 
objeto deste instrumento; 

6.1.10. Manter urn nümero de telefone para atendirnento, todos os dias da semana, para 
esclarecimentos, reclamacöes e saneamento de eventuais falhas no servico; 

6.1.11. lnformar o CONTRATANTE todas as mudanças de endereço (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
fi na lidade; 
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6.1.12. 	Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentaço dos seb 
empregados e prepostos durante o deslocamento para atendimento do objeto deste 
instrumento. 

cLAusuLA SETI MA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. 0 CONTRATANTE pagari a CONTRATADA o valor mensal de R$12.326,59 (doze mil e 
trezentos e vinte seis reals e cinquenta e nove centavos), quantia sobre a qual no incidirá 
nenhum outro valor a qualquer tItulo rernuneratório. 

7.2. 0 valor global do contrato é estimado em R$46.841,04 (quarenta e seis mil e 
oitocentos e quarenta e urn reals e quatro centavos), considerando o perlodo de 01/04/2021 
a 24/07/2021 (data prevista para o fim do Contrato de Gesto n. 08/2021-SES/GO. 

7.3. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor descrito na PROPOSTA COMERCIAL, 
cujo depósito será efetuado na conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, em prazo 
não superior a 15 (guinze) dias iteis após o recebimento da Nota Fiscal competente, 
acompanhada de relatório de servicos executados no perIodo de referenda. 

7.4. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referente a taxa bancaria 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso a instituiço bancária da CONTRATANTE faca essa cobranca. 

7.5. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 
instrumento, bern como apresentar regime de sujeicão tributária a qual submete, informando 
e comprovando o recolhimento de todos os tributos afetos a prestacào dos servicos objeto do 
presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.6. A Nota Fiscal deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante entrega 
fIsica do documento e/ou envio para o endereço eletrônico indicado pelo CONTRATANTE. 

7.7. A Nota Fiscal deverá ser preenchida corn a descrico dos serviços e a parcela a que se 
refere, devendo constar o numero do presente Contrato de Prestac5o de Servicos (CPS) e o 
nUmero do Contrato de Gesto, ambos em epIgrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 

CPS N. XXX/2021 

DEscRIçAo DO sERvlco: XXX 

SERVIO PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.8. Os onus, tributos e contribuiçOes fiscais do contrato serào de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobrarnento da fatura, retencào de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiçao de créditos individuais a seus cooperados, corn os quais 
o CONTRATANTE não tern qualquer vInculo laboral. 

7.9. Juntarnente coma nota fiscal dos serviços prestados, a CONTRATADA deverá apresentar 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qual sera acompanhado das seguintes 
certidOes: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, rnediante Certidào Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federais e da Dvida Ativa da Unio, que abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuiçOes previdenciárias e sociais; 

Rua Avelino de Faria, n° 200 - Setor Centro Rio Verde, Estado de Goiás 
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b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, rnediante Certido N 
de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

Página 7 de 1 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, rnediante Certido Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e servicos; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
através da apresentaçäo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justiça do Trabaiho; 

7.10. Na ocorrência de rejeiço da nota fiscal, por erro ou incorreçöes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaço, no gerando 
nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçào monetâria, juros ou multa. 

7.11. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relaço a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, nào 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correço monetária, juros ou multa. 

7.12. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar .qualquer 
incompatibilidade corn as condiçOes de habilitaço e qualificaco, näo gerando nenhum onus 
para o CONTRATANTE a tItulo de correcäo monetária, juros ou multa. 

7.13. 0 presente contrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gesto 
n. 08/2021-SES/GO, nao incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITVA -DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razo da 
necessidade ou conveniência de continuaço da prestaco dos serviços, a partir de negociaçäo 
acordada entre as partes, visando a adequacäo aos novos preços de mercado e a 
dernonstraco analItica da variaço dos cornponentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaço de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contrataço emergencial, é vedado o reajuste meramente financeiro 
a maior, por qualquer Indice eventualmente pretendido. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

	

9.1. 	A fiscalizaçào dos servicos objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA da CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaçào dos servicos e o aceite da 
fatura. 

	

9.2. 	A fiscalizaço de que trata esta Cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
aço ou omissào, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizaço do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

Rua Avelino de Faria, n° 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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CLAUSULA DECIMA -DA RESCISAO 

10.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE: 
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10.1.1. 0 no cumprimento das obrigacöes pela CONTRATADA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetu ado; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuals, especificaçöes e prazos pela 
CONTRATADA; 

	

10.1.4. 	0 inadimplemento total ou parcial das obrigacöes contratuals pela CONTRATADA, 
bern como a lentido do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoável; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no inIclo dos serviços; 

	

10.1.6. 	A paralizaço dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicaço ao 
CONTRATANTE; 

	

10.1.7. 	A subcontrataçäo total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaçào da CONTRATADA corn outrem, bern 
como a cessào ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusäo, ciso ou 
incorporaço da CONTRATADA. 

	

10.1.8. 	0 desatendirnento das determinaçóes regulares da autoridade designada para 
acornpanhar e fiscalizar a execuco dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

	

10.1.9. 	0 cometimento reiterado de falhas na sua execuço, anotadas em registro próprio 
pela Coordenaço do CONTRATANTE; 
10.1.10. A dissoluço da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada; 

10.1.11. A alteraço social ou a modificaço da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuço deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestão n2. 08/2021-SES/GO, sem qualquer; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da PolItica Anticorrpucào descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente cornprovada, 
impeditiva da execuçäo deste Contrato, mediante notificaço corn aviso de recebirnento 
corn 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o pagamento de multa no valor de 5 (cinco) 
vezes a prestaço mensal devida a CONTRATADA; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaço por vias inequIvocas 
corn eficácia imediata. 

10.2. Constituern rnotivos de resciso do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaço 
corn aviso de recebirnento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descurnprimento das obrigacöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

	

10.2.2. 	Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposicöes da 
Clusula Sétima; 
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10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, podero firmar distrato fot 
hipótese na qual deverá ser pactuado o perIodo de continuidade dos serviços contratauus, 
sendo imperiosa a obrigacäo disposta no item 4.2 do presente Contrato quanto a 
transferência harmonica do objeto ao novo prestador de servicos. 

10.4. Em qualquer hipótese de resciso, por se tratar de serviço essencial, a continuidade dos 
serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo perIodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize novo contrato com prestador diverso, 
sendo cabIvel a remuneraçäo proporcional a CONTRATADA por esse perIodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirern legalmente 
em seu nome e, particularmente, corn relaçäo as obrigaçOes legais, fiscais e econômicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus ernpregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanto empregadora. 

11.3. Em nenhuma hipótese admitir-se-á a forrnaço de vmnculo empregaticio entre o pessoal 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que o limite da presente 
prestaço de servicos esteja perfeitamente delineado. 

11.4. Em caso de responsabilizaçào do CONTRATANTE em reclamaçäo trabalhista ou execuço 
fiscal gerada por atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá ser feito em açào de regresso ou por meio 
de denunciacào da lide, nos termos da legislaço processual. 

11.5. A CONTRATADA, para todos os efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
CONTRATANTE e o IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataco, 
razo pela qual isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigacoes de qualquer natureza 
oriundos de eventuais prestaçOes de serviços no Hospital Estadual de Urgências da Regiao 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perlodo anterior ao da presente 
contratacäo. 

11.6. Conforme disposicao na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitimidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigaçOes relativas a gesto da 
organizaçao social IBGH. 

11.7. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Teceirizacão), notadamente os artigos 4-A e 4-B, declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social compatIvel corn o nümero de empregados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrOes éticos de conduta na 
conduçào dos seus negOcios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assirn como em qualquer outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE. 
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12.2. A CONTRATADA comprornete-se, por si e por seus sócios, administradores, gest 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a 
pagar, prorneter ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipL 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretarnente, a qualquer funcionário püblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou 
recompensá-lo de algum forma em troca de algum benefIclo indevido ou favorecimento de 
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que no emprega e nâo empregará trabaiho escravo e 
trabaiho infantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 

12.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigacoes que Ihe incumbem para a cabal realizaço do 
objeto do presente Contrato, bern como atuar de acordo corn os padróes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros por ela 
contratados, a obedecer e garantir que a prestaço de serviços ora contratada se dará de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaço dos serviços ora 
avençada, cumprir6 corn todas as leis aplicáveis a natureza dos serviços contratados, bern 
coma respeitará durante sua atuaço empresarial a Lei de Improbidade Adrninistrativa (LEI 
n2. 8.429/1992), Código Penal, Lei Brasileira Anticorrupço (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regulamenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sernpre que tiver contato corn as 
autoridades governarnentais brasileiras, respeitará as disposiçöes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao Orgäo/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born name do CONTRATANTE e a abster-se ou 
amitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputaco do CONTRATANTE. Em casa 
de usa indevido do name do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou 
expresso vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responder6 a CONTRATADA 
pelas perdas e danos dal decorrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinarnentos 
eventualrnente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupco e/ou poilticas internas do 
CONTRATANTE, bern corno aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos as seus sócios, diretores e colaboradores e 
qualquer outra pessoa trabaihando em seu beneficio participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execucäo deste contrato, nenhuma das partes poder6 oferecer, dar ou se 
cornprometer a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se camprorneter a aceitar de quern 
quer que seja, tanto par conta prOpria quanta par interrnedio de outrem, qualquer 
pagamento, doaço, compensaço, vantagens financeiras ou no financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituarn prática ilegal ou de corrupçào, seja de forma direta au 
indireta quanta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostas e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

13.1. Em virtude da natureza civil da contrataço, os funcionários contratados por 
CONTRATADA no mantero qualquer vInculo de subordinaçào, habitualid. -. - 
onerosidade corn o CONTRATANTE, a qual se reporta exciusivamente a CONTRATADA na 
consecuçäo de suas demandas. 

13.2. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislaçOes fiscais, trabaihistas e sociais referente aos seus funcionários. 

13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recolhirnentos dos encargos decorrentes das legislaçöes trabaihistas e 
previdencirias, relacionadas aos seus funcionrios envolvidos nesta prestacao de servicos. 

13.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestaço dos servicos 
objeto deste contrato sera arcado pela CONTRATADA. 

13.5. 0 presente Contrato será de pUblico acesso por meio do sItio eletrônico do 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que 
a CONTRATADA abre mao, exciusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avenca. 

cLusuLA DECIMA QUARTA -DO FORO 

14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 01 de abril de 2021. 

EDUARDO PEREIRA 	Assinado de forma digital por EDUARDO 
PEREIRA RIBEIRO:484680881 53 

RI BEI RO:484680881 53 Dados: 2021.04.01 14:42:46 -0300 

EDUARDO PEREIRA RIBEIRO 
IPGSE 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por Renata 
Matos Antunes Renata Matos A ntu nes DN: cn=Renata Matos Antunes, o=Planisa, 
ou, email=renata@planisa.com.br, c=BR 

RENATA N EVES DE MATOS ANTUNES 
PLAN ISA PLANEJAMENTO E ORGAN lzAçOEs DE lNsTlTulçOEs DE SAUDE LTDA 

CONTRATADA 
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